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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N2 3.172, DE 1989 

(DA SRA. RAQUEL CÂNDIDO) 

Dispõe sobre a adaptação das leis reguladoras da ffilnera­

ção às disposições da Constituiçã o Federal e dá outras 

providências . 

r 
I 

(ÀS COMIssDES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE MI-l 

NAS E ENERGIA; E DE ECONOMIA,INnÜSTRIA E COMÉRCIO). ; 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - As autorizações, concessões e de-

maIS formas de permissão para pesquisa e lavra do subsolo, no territó 

rio e no mar, obedecerão às normas do Decreto-Lei nº 227, de 28 de 

fevereiro de 1967 e demais leis que o modificam, bem como as das leis 

especiais, ressalvadas as prescrições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 2º - As jazidas, em lavra ou não, e de­

mais recursos minerais existentes no subsolo, inclusive do mar ter­

ritorial, constituem propriedade da União, distinta da do solo e, re~ 

guardadasas leis que disciplinam a utilização em regime de monop ólio , 

a exploração e o aproveitamento podem ser deferidos: 

I - mediante autorização ou concessão; 

11 - no interesse nacional e, assim, sujeitos 

à revogação sem ônus para a União, ressalvada a propriedade do minera 

dor sobre o produto extraído; 

111 - a brasileiros ou empresas brasileira s de 

capital nacional, cujo controle efetivo, esteja em caráter permanente 

sob a titularidade direta ou indireta de pessoas físicas domiciliad as 

e residentes no País, entendendo-se por controle efetivo a titulari­

dade da maioria de seu capital votante e o exercício de fato e de di­

reito, do poder decisório para gerir suas atividades, ressalvando-se 

o disposto no art.44 e seu parágrafo primeiro das Disposições Consti­

tucionais Transitórias; 

IV - a entidades de direito público interno. 

Art. 3º - Assegurado ao concessionário a pro­

priedade do produto da lavra que tiver extraído, o Presidente da 
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RepGblica, no interesse de garantir a segurança do território e 

a independência nacional, pelo desenvolvim e nto e conômico, media~ 

te inicia t iva do Conselho de Defesa Nacional, nos termos do art. 

91, incisos 111 e IV, da Constituiç§o Federal, poderá, sem ônus 

pEna a U"n'i ão: 

I - sustar, temporariamente, a lavra de " 

jazidas de qualquer natureza; 

11 - suspender, por prazo cerLO e prorro­

gável, a exportação de minérios in natura ou industrializados,p~ 

ra assegurar o abastecimento do consumo interno; 

111 - condicionar a exportaç§o de minério s 

a preços mínimos pré fixados pelo Governo Federal; 

IV - estabelecer convênios com outros paí 

ses produtores, a que ficar§o adstritos os mineradores locais, com 

o fim de proteger a economia nacional contra a concorrênci a pr eda­

tória; 

V - fixar e aplicar penalidade s pecuniá­

rias a mineradores que estabelecerem comercializ ação le siva à F~ 

zenda Nacional ou ao desenvolvimento econômico nacional, sem pre 

juízo de sanções penais em que incorrerem. 

Parágrafo Gnico - Ressalvadas as exporta 

ções de minérios determinad as para formar estoques de preços, em 

entrepostos, sob convênio com governos estrangeiros, são proibid as 

as alienações em que: 

I - o preço final seja inferior em mais de 

três por cento (3%) das cotações nas Bolsas de Minérios na s praça s 

internacionais; 

11 - o comprador não seja consumidor para 

industrialização, tais como empresas siderGrgicas, metalGrgicas, 

laboratórios e com cláusula de não revender in natura. 

.. 

Art. 4º - A eventual presença de ouro, mi 

nerais nucleares, petróleo,gá s natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos, bem como de outros minerais que, por lei especial, no i~ 

teresse da segurança nacional ou de relevante interesse coletivo, 

na forma do art. 173 da Constituição Federal, vierem ~ ser incluí 

dos, ou já o foram, em regime de monopólio previsto no art. 177 da 

mesma Constituiç ão , torna extinta a cóncessão de pesqui sa ou lavr a , 

na respecjtva 
, 
area, se assim convier ao interess nacional, a juI zo 
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do Presidente da República. O concessionário dev e rá cessar sua s 

atividades e remover os equipamentos, sem ônus para a União, no 

prazo que lhe for assinado pelo Departamento Nacional de Produ­

ção Mineral (DNPM). 

Parágrafo único - O concessionário que 

retardar a devolução da área, sem motivo ju s tificado, ficará 

sujeito a indenizar a União, pelo mora, acompanh ada de multa de 

vinte por cento sobre o rnontante, sem prejuízo de responsabili­

dade penal em que incorrer. 

Art. 5º - A União instituirá, , em regul.§.. r 

mento administr a tivo, prêmios e isenções fi sca is até doi s anos, 

em cada setor de mineração, à empresa que, proporcionalmente ao 

capital investido, observadas as flormas legais, inclusive de pro 

teção ao meio ambiente, entre mais de cinco competidores, obtent18 

o primeiro lugar na produção de minério . 

Art. 6º - Todos os projetos de pesqui sa 

ou lavra, sob pen~ de nulidade dos alvarás, incluirão a preserv.§.. 

ção ou reconstituição de florestas, fauna e flora, interdição 

de uso de substâncias tóxicas no processamento e indu st rializaç ão 

min2ral (Art. 23, inciso VII, da Constituição Federal). 

Art. 7º - Os alvarás para pe s quisa e ex­

tração do ouro esclarecerão ao conc.essionário que, do meta l obt! 

do, uma parcela será destinada a aproveitamento industrial em 

odontologia, ourivesaria, aplicação em proce ssos químicos e an á ­

logos e outra parcela destinada a ativo financeiro e cambial, em 

desemp en ho mon e tário. 

§ lº - O ouro para aproveitamento indu s ­

trial será comercializ'ado entre escabelecimentos licenciado s , na" 

forma de regulamento administrativo baixado pelo Ministério das 

Minas e Energia. 

§ 2º - O ouro destinado a ativo financ ei ­

ro e cambial será adquirido por agentes designados pelo Banco Cen 

traI do Brasil, em face do disposto no art. 21, inciso VII, ali 

depo s itado, nos termos do § 3º do art. 164, ambos da Constitui ção 

Feder al , e sua comercialização regulamentada pela Lei do Sistema 

Financeiro Nac i.onal. 

§ 3Q - Sobre o ouro des tinado a ativo fi 

nanc eiro , incidirá o imposto previsto no § 59 do art. 153 da Con s 
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tituição Federal, regulamentado pela Lei nº 7.766, de 11 de 

mario de 1989. 

§ 4º - A comercialização do ouro, mine­

rais nucleares e outros de função estratégica, indispensável ao 

desenvolvimento ou à defesa nacional, regula-se por norm as e sp~ 

ciais e as infrações constituem crime sujeito às penas de pecu­

lato. 

Art. 8º - Os recursos minerais do subso 

lo, inclusive do subsolo da plataforma continental, mar territQ 

ria 1 ou zona econômica exclusiva, asseguram aos Est a dos, Distri 

to Federal. e Municípios e aos orgãos da administração direta da 

União, nas ár eas onde forem extraídos ou adjacentes, estas quan 

do fora de terra firme, na forma do art. 20: § lºda Constituição 

Federal, a comp ensação de quatro por c ento (4 %) aos Estados e de 

um por cento (1 %) aos Municípios, de melO por cento ao Departa­

mento ·Nacional de Produção Min2ral (DNPM) e à Companhia de Pes­

quisa de ReC IJrSOS Minerais (CPRM), a diferença a té GLingir o per 

centual de particip ação equivalente ao que, em média, os países in 

dustrializados recolhem dos mineradores em seus territórios, .re­

vista q~inq~enalmente. 

§ lº - Em caso de mora, o recolhimento I 

das compensações referidas neste artigo, será acrescido de mult a 

de vinte por cento sobre o montante, correção monetária e juros 

de um por cento ao mês; a mora excedente de s e i s me ses , em se I 

tratando de empresa privada, acarreta a perda do alvará, e no 

caso de empresas públicas, na destituição dos diretores respon­

sáveis, salvo motivo de forma maIor. 

§ 2º - Constitui crime de peculato a 

fraude nas declarações de quantidade e valores praticados por em 

presas mineradoras, por intermédio de seus gerentes e abrange os 

funcionários e inspetores incumbidos de fiscalização que releva­

rem,ilicitamente, prejuízo à Fazenda Pública. 

Art. 9º - A União, os Estados, o Distri­

to Federal e os Municípios criarão registros próprios obrigató-

r i os, no De p a r t a m e n t o N a c i o I' a 1 de P r o d u ç ã o tvl i n e r a 1 (D N P M) e nos 

ofícios de Registro de Imóvei s das respectiva s comarcas, de todo s 

os alvará s expedidos para pesquisa ou lavra min e ral, averbados nas 
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matrículas do s respectivos imóveis sobre os quais incidIrem e sob 

pena de não val erem contra terceiros. 
Art. 10 - Os Estados , o Distr ito Federa l, os Territórios 

e os Municíp ios criarão departamentos de produção mineral incumbi­

dós de acomp anhar e fiscalizar as conc essões de direitos de pesqui 

sa e exploração de recursos minerais em seus territórios, na forma 

de art. 23, inciso XI, da Constituição Federal e das lei s suplem e n 

tares que baixar em (Art. 24 e se us parágrafos da mesma Constitui ­

ção), bem como a cobrança dos perc ent uais de compensação previsto 

no art. 20, § lº da Constituição Fed e ral e no art. 8º desta Lei. 

Art. 11 - Os titulares de alvarás de la 

vra r emeterão, até 31 de dezemb ro de cada ano , relatório circun s­

tanci ado da produç ão min eral ocorrida, destin o e preços obtidos, 

dedu zidas as despesas com indicação dos credore s , ao Tribunal de 

Contas da Un ião, segundo instruções , na f orma do art. 71, inci so 

11, da Constituição Fed eral. 

Art. 12 - Em lei esp ecial, a União receb e ­

rá normas para estabelecer as áreas e as co ndições para o exercí­

cio da ati vidade de ga ri mpagem , em forma associativa (Constitui ção 

Feder a l, art. 21, inciso XXV) 

Art. 13 - Compete às Forças Armadas, col~ 

tivamente, nas áreas de min e ração e da faixa de fronteir as , em re 

gulam ent o administrativo: 

I - disciplinar os portos, a nav egação flu 

vial, os aeropo rtos , a aviação c omercial e as rodovias, com o fim 

especial de auxiliar o control e sobre a produ ção , circulação e 

comércio dos bens de origem mineral, relacionam e nto com plantado­
res de veg e tais alucinógenos ou participant es do narcotráfico; 

11 - prestar auxílio à Polícia Federal na 

repr essão ao contrabando, ao comércio cland estino de minerais, ao 

tratamento abusivo à boa-fé dos garimpeiros e manutenção da ord em , 

em cooper aç§o com as poli cias milit ares escaduais e gu a rd as munici 

pais; 
111 - proteg er as au to ridade s judiciári as 

fed erais e estaduais, os se rviço s de fi scaliz ação e coJeta de tri 

buto s e taxas, o com ér cio de min erais oriundo s da produ ção garim­

pei ra; 

GER 20 ,01,0050.5 - (MAI/8!») 



• 

IV - licenciar empresas mineradoras a 

criar contingentes auxiliares de guarda de equipame nto s e locais 

de ativid~d~, selecionados e sob o comando e re s ponsabilidade de 

pessoa de idoneidade comprovada nomeada pela autorid ade militar 

local; 

V - estimular e proteger as cooperativ as 

de garimpeiro s, na forma do art . 21, inciso XXV da Constitui ção 

Federal; 

VI - fix a r o valor ,de ta xas e emolum e n­

tos especiais para a região mineradora, referente s ao lic en cia­

mento de ae ronav es , uso de aeroportos, controle de carg a e as ­

sistênc ia técnica e segurança de vôo; 

VII - assegurar proteção à propri e dade 

indigena e sua pos se sobre os parques, aldeamentos, isolamento 

e assIstência médioa; 

VIII- prestar todas as demais formas de 

colaboração, para que a minera çã o se realize em pr ov eito da eco­

nomia e da soberania nacional; 

Art. 14 - Compet e à Poli c i a Fed e ral, no 

âmb2to da mineração, apurar os crimes cometido s na pe s qui sa , l a ­

vra dos minérios e sua comercialização, enquanto bens oriundos 

do subsolo perten~ente à Uni ão (Constituição Federa l, art, 20, 

inciso IX), serviços e inter e s se s da União ou de suas entidade s 

autárquica s ou empresas p~blica s , sujeitas à Ju s tiça Feder a l 

(Con sti tuiç ão Federal , art. 109, inciso IV). 

Art . 15 - Compet e ainda à Policia Fede ra l, 

conjugadam ente às policias estaduais, municip ais e guard as de mi­

ne ração, manter a ord em nas áreas de mineração e colaborar com as 
F 

Forças Armadas no desempenho das atribuições pr evistas no art. 13 

desta Lei. 

DISPOSIÇ OES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. lá - As áreas liberadas em con se qu ê n 
cia de cancelam ento de alvará s conc edidos aos qu e não tiver e m c urn 

pr ido a s deter minaçõ es const a r1tes do art. 43 das Di s posiçõ es Co n~ 

titucio~ai s Transitórias, não poderão , ser objeto de nov as autori­
zações, antes de ser procedid a a verificação de'djreito s de garlm 
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peiros que, por motivo de insufic i ência de recur s os financeiros 

ou falta de instru ç50 , tenham se omitido no cumprim ento da di s ­

posição constitucional. 

§ lº O Departamento Nacional da Produ-

ção Mineral (DNPM) procederá o levantamento ln loco e propici a r á 

a ajuda necessária à formaç ão de cooperativas, com observância I 

dos requisitos técnicos, na forma do art . 21, inciso XXV, da Con s 

tituição Federal. 

§ 2º - A abertura de recebimento de peti-

ções de alvarás, na s áreas ocupadas por garimp e iro s , apenas 

permitida após conclusão do s trabalho s a que se ref e re e s te 

go, e nas sobras existentes . 

, 
ser a 

art i-

§ 3º - São nulos de pl e no direit o a lv arás 

de pesquisa ou lavra em prejuizo de garimpagem já estabelecida em 

forma associativa, como determinado no art. 21, inciso XXV e art. 

174, §§ 3º e 4º da Constituição Federal. 

Art . 17 - Enquanto não instituido o novo 

Código de Mineração, ajustado à nova politica mineral adota da na 

Constituiçã o Federal, os alvarás concedidos para pesquis a ou la­

vra serão em carát e r provisório, sujeitos os r equerent es às re s ­

triçõ2s ou exigências que vierem a ser estabelecid as e ao eventu a l 

cancelamento do ato permissivo, sem ônus para a União, no caso de 

deixar de atender as normas estabelecidas . 

Art 18 - Esta Lei entr a rá em vigor na da­

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões em 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

JUSTIFLCAÇAO 

Em 5 de outubro próximo cessa a permanên 

6ia de alvarás de pesquisa e lavra de mineraçôes irregulares e 

ilegais. Movimentam-se os detentores dessas licenças , e s pecial-

mente dos que desejam guardar áreas portadoras de jazidas e 

que não podem explorá-las por falta de recursos ou especialmen -

te, porque não querem, sem antes esgotar , minas em exploração, 

aqui, ou no exterior. Buscam , assim, prolong a r essa ab s urda si 

tuação de obrigar o Pais a importar minério s da natur ez a do s 

que se encontram no subsolo nacional. Servindo-se do de s conheci 

mento da matéria, de parte de alguns parlamentares, es s es deten 

tores de alvarás, nulo s pela nova Constitui ç ão, est ão encaminha~ 

do pr o jetos-de-leis destinado s a prolongar o prazo fatal de cin 

co de outubro próximo, estabelecido no art. 43 das Di s posiçô es 

Constitucionais Transitórias. 

E evidente a inconstitucionalidade de 

projetos que busquem perpetuar as irregularid a de s exi s t e ntes . 

Por outro lado, os lobbie s da s grande s 

miner adoras esforçam-se para retardar o adv e nto de novo Código 

de Mineração que coloque em prática a nova politica mineral in-

troduzida pela Constituição. 

Enquanto isto , o cáos se instalou na s re 

giôes de mIneração intensa, sobretudo na Am azônia . Desenha-se I 

um quadro cada vez mais semelhante ao da Bolivia e da Namibia . 

Na Bolivia, o esta nho foi controlado por An tenor Patino e na 

Namibia o ouro, o urânio e as pedras precio s as pela De Beer s 

Consolidated Mines. Os bolivianos e os namibios encontram-se erl 
. . 

tre os povos mais pobres do mundo e Patino e a De Oe e rs entre 

as maiores fortuna s do mundo. E certo que os bolivianos expul sa 

ram l::la tirio e c onU nuaram pobres . Isto a con teceu porqu e cclirarn 
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no extremo oposto. Gerlerais encheram as "min as de funcionário s I 

par as itas, em vez de criar uma administração de nlo crática , vigi~ 

da pelo povo. 

Patino e De Beers, por sua subsidiária I 

Anglo American, já se encontram instalado s na Amazônia e surgem 

r"lOVOS Patinõs nacionais. Todos os dias os jornais notici am falc a ­

tru as de pod e rosos grup os mineradores na Ama zô nia, esc udados,in 

clu sive , em pelotões armados . O desemprego e a miséria, por sua 

vez, levam deze nas de milhares ao fa sc ínio do garimpo .P obres a ­

nalfab etos e indefesos são logo controlado s por aventureiros e 

estes, frenqu ente mente, sob a cap~ de seu s protetor es , adquirem 

equipam entos mecânicos e armas , assassinam, invadem proprieda-' 

de s , sob r e t u d o i n d í g e nas, u til i z a m m e r c ú r i o , e n v e n e n a m r i os , de_~ 

mat am e, desamparados , permanecem na mesma miséria e o País exi 

bind o imen sas chagas nas flore s tas, como as de Serra Pelada, sem 

o ouro e o est a nho, carregados pelos espertalhõ es . Num contraba~ 

do impune que sangra irreparávelmente a economia nacional . 

Con st i tui um crime indefensável o Congres 

so Nacional perma necer de braços cruzados e de olhos vendado s . 

Aleg a-se que não há mai s t enlpo para ela­

bor ht neste ano ' o novo Código de Mineraç ão e que a chegada de 

cinco de outub ro de 1989, sem uma lei qu e controle a nova di s -' 

tribuiç ão de alvarás sobre as áreas mi ner áveis e livres , os 8-

çambarcadores avançarão a ind a mais e os garimpeiro s pobre s per 

derão seus locai s de trabalho. Serão um milhão de homells cond e ­

nados à fome e ao extermínio. 

Este quadro desesp erador , na parte mai s 

ric a do subsolo nacion al , levou-nos a prep ara r o presente Pro­

jeto que r ec lama urgên cia urgentíssima. 

As suas características são as seguinte s : 

1. Tratamo s de trazer para a l ei os di s ­

positivos da Constituiç ão Federal que, embora auto-aplicávei s , j ~ 

zem inerte s . 

2. Mate ri a lizamos no texto as di s po s i.ções 

de comando do Estado sobre a comercialização dos minério s , de 

modo a conter o poder abso luto dos Patino s em levar riqu ezas fa-
. . 

bulosas para o exterior, se nl que a Naç50 receba qualquer tipo' 

de cOlnpen sa ção, Patinos que já se e ncontr a ln in s talado s no Pai s 

e utilizam lobbics poder osíssimo s , como se viu durante a e18-
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boração da Constituinte. Não podemos, con sc ientement e , enveredar 

pelos caminh os da Bol í via , da Na míbia e de outras regiõe s do mun 

do, riquíssim as em minérios e com os povo s na mais degradada mI­

sér,i;a. Seremo s traidor es de no sso povo, se formo s cúmplices . Por 

isto, o Proj et o ocupou-se em di sc iplinar o comercio exterior dos 

minérios. Já existe, na legislação do com érc io exterior , a pr er­

rogativa da União sustar a exportaç~o de produlos de interesse' 

do abastecim e nto nacional, como açucar , milho, carne s , etc OlJ 

promover a importação i sen ta de encargos a lfand egórios , para con 

ter a especul ação . 

Todo s os países di spõem de sse poder sobe­

rano, out orgado em s uas legi slações e, por exemplo , os Estados 

Unid os usam-n o na mais extre ma escala, incluindo cotas de com e r 

cializaç ã o, dando preferência a empresas nac io nais nas concor- ' 

rências públicas, como, agora , na in s talaç ão de comunicações e 

ãransmissões por modernos s istema s de fibras óticas , em que a 

contemplada nort e -am e ri cana cobrou trinta por ce nto maIS que a 

primeira colocad a japonesa . No ssos estabelecimentos indu st riai s, 

notad ame nte na área de ener gia nuclear e indú stria aeronáutica 

têm sido impedido s de receber , até simples computadores, adquiri 

dos no comércio; pagos e já embalados no s terminais de embarque. 

Essas exper i ê nci as devem serv ir para a ­

lertar nossa secular ingenuidad e e o espírito colonial de no ssas 

eU. tes. 

Por outro lado, essa prerrogativa do Go 

verno Federal , num paí s com tão débil poder político internaci 

onal, para que não fique a mercê de influ ências negativa s e te~ 

tado a perseguir desafetos pessoais, em matéria de mineração, o 

Projeto condiciona a re s trição comercial somente quando result ar 

de iniciativa do Conselho de Defesa Nacion al , onde os Constitu­

intes inclu iram a participaç ã o de repre s entantes da Câmara do s 

Deputados e do Senado F e deral~ Essa condicionante elimina o pu­

ro arbítrio no exercício do pod e r governamental. 

3. Re sguardamos o controle s obre o com ér 

cio do ouro, assegurado na Con s tituição. Ouro é moeda. Ouro no s 

cofre s do Teso uro Nacional ó la s tro pa ra pre ser var o valor in­

ternacional do crlJzado . Ouro em poder privado e de livre us o 

pelo s miner a dores, é, como o ouro da Na~íbia, bem inútil 

o povo. 
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Ao contrário, é até pernicioso; entesou-

ra economias, em vez de diri gi --las para a montag e m de ind~ st ri­

as, estabelecimentos agr icol as e pecu ários , proporcinando em­

pregos. O ouro inerte nos cofres provoc a infl ação , a deca dênci­

a e incre menta a miséria . 

4. O projeto regula a participação dos 

Esta dos e Municipios nos benefícios da miner ação e no s enca rgos 

da fiscalização , como foi determinado na Con s tituição. 

5. Tudo isto ficará no papel , se nao hou 

ver autoridade e o poder co er citivo e atuante na s regiõ es mine­

radora s. Por isto, o Proj eto convoca as Forç as Armada s a presta 

rem colabor ação no cumprimento das lei s , uma vez que a defesa 

do . território naciona l é seu encargo maior . 

A Am azônia tem sido defendida, ao longo 

dos sé c ulos, apenas pelo mais vigilant e e ofen sivo do s exérci -' 

tos. Ali não penetrara~ se não es por adicamente e e m n~mero limi 

tado, os de o~igem européia que se adapt ar am ao meio e passaram 

a vive r em harmonia com . a natureza, re spei tan do o equilíbrio e­

cológico e a popul a ção indígena : os ser ingueir os , os pe s cadores , 

os cas t anheiros e seguidores de ativid ades afins. Os exércitos 

que defpndem o território amazônico são as legiõ es de mosquitos 

com seus aliados terrpstres, os réptei s , os f e lino s e outros se 

res ofensicos. A febre amarela, a malária, a lei s hmanio s e, o 

pênfigo e outros males endêmico s estab e leceram uma cortina, que 

tornou aquele im e nso patrimônio praticamente intacto até nossos 

dias. 

O estudo da Amazônia torna incompreen s í­

vel remeter milhares de jo vens sadios, e oficiai s militare~ para 

se rem inoculados por doenças que dei xa m sequelas no organismo ' 

por toda a vida , e para nad a. A guerra-na-selva ocorreu na Sie~ 

ra Mae stra , nas florestas vietnamita s e nas serras da América' 

Central , todas adjacentes a aglomerados hum ano s que aba s teciam 

os guerrilheiros e permitia-lhes uma resistência capaz de der­

rotar o mais poderoso ..:.xército do mund o, guerr a-na-se lv a se mpre 

em defesa da Pátria. 

A cópia serv il dos manLJais do Pentágono, 

no tempo e m que os exérc ito s latino-am e ricano s eram trop as au­

xiliar es do condutor ianque, perde a ra~~o de per manec e r . Nunca 

mais corltingcntes brasileiros serão des locado s , como em 19 65 , 
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para ser vir a o Pentág ono na Rep~blica D6m1nic a na, destitLlindo 

um presid e nte eleito, para empoleirar um "go r ila". Cabe, agora, 

as nossa s Força s Arm a das , na s áreas min e radora s , na periferia dos 

parques e aldeamentos indígenas, co l aborar com os ser viç os de 

saneamento bás ico e pr ote ç§o do s garimpeiro s hu mil de s , livrand o 

-os do s atraves sa dore s e preposto s do s grandes c ome rciante s de 

metai s . Est a é a mai s nobre e patriótic a miss§o das Forç as Arma 

das , na defesa do território nacional - urna hum a nitári a e cons-

trutiva " guer r a - na-selva", 

Correio Aéreo Na c ion al , as 

os batalh ôes ferroviários, 

cional. 

como t êm sido a Comis s§ o Rond on, o 

Unidad es Sa nitári as Aéreas - USA, e 

pod e ro s os in s tru me ri to s da unida de na 

As capit a nia s de porto s , por s ua vez , po 

dem colaborar na vigil â nci a do licenci a me nto de emba rc açôes que 

praticam a min e raç §o fluvial, cassando li cenç as e a p r e e n d e ri d o 

as do s qu e usam me rgulhador es como escravos ou utiliz am proces­

sos de envenenamento dos ri os . As cap i tani as podem ainda, no s 

por to s de e sc oamento , supe rvi s i ona r os grand es nav io s tr3rlspor~ 

ladore s de minérios, na Am a7ô nia, em Sepetiba , no Rio de Janei~ 

ro, em Vitó ria e obstar o contrabando de minerio s nob r es , mistu 

r~do s aos de bai xo pr eço , utilizando amostragen s pa ra exames p~ 

riódicos da c a rga, em labor a tório s . Pe l a neg ligênc i a da s Força s 

Arm adas , a Serra do Na vio no Amapá foi tran s portada para Fíl a -

delfia e lá s e faz a separaç§o do s mirlerai s nobr es , inclusive 

dió:nantes e Duro, do ma ng anês . O me s mo es tá aco nt ece ndo c om a 

Serra dos Carajás, tran s ferid a para ilha s japon esas , qu ase de 

graça. O Departamento de Aeronáutica Civil qu e dese mpenh a a s 

funçô es de controle de aeroportos e aeror1av es , seg ur ança de vô o 

e outros encargos con sta nte s do Côdigo Brasileir o do Ar , ajusta 

t axas de uso dos aeroportos e de circulação do s aviôes , deve am 

pliar esses ser viço s à reg1ao mineradora, o qu e red uzirá o con­

trabando, e o comércio cland es tino , além do nar cotráfico . O Mi 

ni stério do Exército , autor do ambicioso Proj eto Calh~ Nort e , 

necessita trans ferir os eficiente s batalhôe s de guerra -n a-selva, 

para junto da s comunidades . 

Temo s qu e co nv ocar as Força s Arm adas a 

de fender o ' t e rritório nacional . Solo pálrio J,egado pelo s a nces ­

trais, com imenso s sac rif'icj,os j se m im agi na r qu e no ssas gera ­

çôcs viri a m a se r t âo omissas e e s t~pid as . E um a ve rgo nh n pre-
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cisar l utar conira nossos próprios patricio s para def ender o pa 
• 

trimônio nacion al , enquônto nosso povo morre de fome . 

6 . A lncorporaç§o do subsolo à proprieda 

de da União transfere para a Justiça Federal e para a · Polícia Fe 

deral a competência para atuar nos mai s import antes encargo s da 

mineraç§o e o Proj eto prop6e-se a dar cobertura inicial a es sas 

tarefa s con s titucionai s. 

7. Finalmente, para evitar os temores de 

que o cancelamento de alvarás irregular~s, determinada no art. 

43 das Oi s posiç6e s Constitucionais Transitória s , abra as porta s 

a maiores e mais negativos abusos por parte das grande s e pode ­

rosas minerador 3s , o Projeto dá caráter provisório aos nov os aI 

varás que vierem a ser concedidos, antes da vig&ncia de novo Có 

d i g o d e tü n e r a ç ã o , a d a p t a d o à p o 1 í t i c a m i n e r a 1 a d o t a d a ri a C o n s -

tituiç ão Federal. 

Ao mesmo tempo, baseado em que também a 

Constituição Federal, no art. 21, inciso xxv e art. 17f.J, §§ 3º 

e 4º, estimula e protege a garImpagem em forma associatjva, o 

art. f.J3 das Oi sposiç6es Con s titucionais Tr ansitórias deve - ser 

lido em coordenaç ão com aqueles artigos e, assim , o Projeto a ­

bre oportunidade a assegurar a permanência de garimpeiros , para 

que, associativamente, possam utilizar equip ame ntos, pioceder 

mineração tecnologicamente correta e enriquecer. 

Por tudo isto, espera-se que o Co~gresso 

Nacional tome con sc iência da gravidade do qu e acontece na Ama­

zônia e em outras áreas de mirleração, e tome as medida s ur ge n -

tes que o assunto requer, o .que se acredita estarem cOfitida s 

neste Projeto. 

Sala das Sess6es, oi de julho de 1989. 
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'LEGI S Ã ' ' ' LAC O,ÇITADA, ANEXADA ,PELA COORDENACAo 
DAS 'COMISSOESPERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚllLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
- ----

Título In 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capítulo \I 

DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União: 

IX _ os recursos minerais. inclusive os do subsolo; 

§ 10 É assegurada. nos termos da lei. aos Estados. ao 
Distrito Federal e aos Municipios. bem como a órgãos da admi-
nistração direta da União. participação no resultado da explora- , 
ção de petróleo ou gas natural. de recursos hídricos para fins 
de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais 
no respectivo território. plataforma continental. mar territorial 
ou mna econômica exclusiva. ou compensação financeira por 

essa exploração, 

Art. 2 1. Compete â União: 

VII emitir moeda; 

d' - pari! o exef· 
~ _ estabelecer as áreas e as con lÇoe

s
, ' 

cicio da atividade de garimpagem. em forma asSOC1atJvê!. 

Art. 23 . É competência comum da União. dos Estados. do 

Distrito Federal e dos MuniclPloS: 

VII preservar as norestas. a fauna e a nora: 

- -

Xl _ registrar. acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direitos de pesquisa e exploração de recurSOS hldncos e mineraIS 

em seus territórios: 

Art. 24. Compete â União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar' concorrentemente sobre: 
I _ direito tributário, financeiro, penitenciario. económico 

e urbanístico; 
li - orçamento; 
III - juntas comerciais; 
IV _ custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 
VI _ noreslas, caça. pesca. fauna. conservação da natu­

reza. defesa do solo e dos recursos naturais. proteção do meio 
ambiente e controle da poluição: 

• 

-
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VIl - proteção ao património histórico, cultural, artístico, 
turistico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor. a bens e direitos de valor artístico. estético, histórico, 
tunstico e paisaglstico; 

IX - educação. cultura, ensino e desporto; 

X - criação. funcionamento e processo do juizado de pe-
quenas causas; 

Xl - procedim entos em materia processual; 

Xli - previd'éncia social. proteção e defesa da saúde; 

XlU - assisténcia juridica e defensoria pública; 

XlV - proteção e integração social das pessoas porta­
doras de deficiéncia; 

)0./ - proteção à infãncia e à juventude; 

XVI - organização. garantias. direitos e deveres das poli­
cias civis. 

§ l ' No ámbito da legislação concorrente. a competéncia 
da União limitar-se-a a estabelecer normas gerais. 

§ 2" A competéncia da União para legíslar sobre normas 
gerais não exclui a competéncia suplementar dos Estados. 

§ 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais. os Esta­
dos exercerão a competência legislativa plena. para atender a 
suas peculiaridades. 

§ 4° A supe~niência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficaCla da lei estadual, no que lhe for contrario. 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capítulo I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção lX 
Da Fiscalização Contábil, 
Financeira e Orçamentária 

Art_ 71. O controle extemo, a cargo do Congresso Nac~al. 
será exercido com o auxflio do Tribunal de Contas da Umao. 
ao qual compete: 

" _ julgar as contas dos administra~ores e demais r~ 
ponsáveis por dinheiros. ben~ e valores pub~lcos da admlms­
tração direta e indireta. inclUldas a~ ~ndaçoes e sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público federal. e as contas 
daqueles que derem causa a perda,. extravK) ou outra Irregula­
ridade de que resulte prejuízo ao erano publico; 

Capítulo 11 
DO PODER EXECUTIVO 

Seção V 
Do Conselho da República 

e do Conselho de Defesa Nacional 



Subseção /I 
Do Conselho de Defesa Nacional 

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta 
do Presidente , da República nos assuntos relacionados com a 
soberania naCional e a defesa do Estado democrático, e dele 
participam como membros natos: 

I - o Vice-Presidente da República; 

11 - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

111 - o Presidente do Senado Federal; 
IV - o Ministro da Justiça; 

Capitulo UI 

DO PODER JCJDICIÁRJO 

Seçao IV 
Dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Juizes Federais 

Art. 109. Aos juizes federais compete processar e julgar: 

IV - os crimes politicos e as infrações penais praticadas 
em detrimento de bens. serviços ou interesse da União ou de 
suas entidades autarquicas ou empresas públicas. excluldas as 
contravenções e ressalvada a competencia da Justiça Militar 
e da Justiça Eleitoral ; 

Título V1 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

Capitulo I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção 111 
Dos Impostos da União 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

§ 5° O ouro. quando definido em lei como ativo financeiro 
ou instrumento cambial, sujeita-se exclusivamente à incidencia 
do imposto de' que trata o inciso V do caput deste artigo. devido 
na operação de origem; a aliquota minima sera de um por 
cento, assegurada a transferencia do montante da arrecadação 
nos seguintes termos: 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou 
o Território. conforme a origem; 

11 - setenta por cento para o Municipio de origem, 

--
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Capitulo n 
DAS f1I'WfÇA5 PÓBUCAS 

Art. 164. A competência da União pant emitir moeda ser6 
exercida exclusivamente pelo banco central. 

§ 3' As disponibilidades de caixa da União serão deposi­
tadas no banco central; as dos Estados. do Distrito Federal. 
dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público 
e das empresas por ele controladas. em instituições financeiras 
oficiais. ressalvados os casos previstos em lei. 

Título V11 

DA ORDEM ECOI"!Ó/W\ICA E AI"!AI"!CElRA 

Capítulo I 

DOS PRINcíPIOS GEJWS DA 
ATMDADE ECONOMICA 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição. 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será 
pennitida quando necessária aos imperativos da segurança na­
cional ou a relevante interesse coletivo. confonne definidos em 
lei. 

§ , . A empresa pública. a sociedade de economia mista 
e outras entidades que explorem atividade econômica sujei­
tam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas. inclu­
sive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 

§ 2" As empresas públicas e as sociedades de economia 
mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos 
às do setor privado. 

§ 3' A lei regulamentará as relações da empresa pública 
com o Estado e a sociedade. 

. § 4' .A 'e.i reprimirá o abuso do poder econõmico que 
VIse à dommaçao dos mercados. à eliminação da concorrência 
e ao aumento arbitrário dos lucros. 

§ . 5' A lei. sem prejuízo da responsabilidade individual 
<:los dlngentes da pessoa juridica. estabelecerá a responsabi­
lidade desta. sUJeltando-a às punições compatíveis com sua na­
tureza. nos atos praticados contra a ordem econômica e finan­
ceira e contra a economia popular. 

Art. .174. Como agente nonnativo e regulador da atividade 
economu::a. o Estado exercerá. na forma da lei. as funções de 
ftscaltzaçao. Incentivo e planejamento. sendo este determinante 
para o setor público e indicativo para o setor privado. 

§ 3' O Estado favorecerá a organízação da atividade ga­
rimpeira em cooperativas. levando em conta a proteção do meio 
ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros. 

§ 4' As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior 
terão prioridade na autorização ou concessão para pesquisa 
e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis. nas áreas 
onde estejam atuando. e naquelas fIXadas de acordo com o 
art. 21. X:X:V. na fonna da lei. 



• Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás 
natural e outros hidrocarbonetos fluidos; 

U - a re'finação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

lU - a importação e exportação dos produtos e derivados 
basicos resultantes das atividades previstas nos incisos ante­
riores; 

IV - o transporte maritimo do petróleo bruto de origem 
nacional ou de derivados básicos de petróleo produzidos no 
País. bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo 
bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reproces­
samento, a industrialização e o comércio de minérios e minerais 
nucleares e seus derivados. 

§ l ' O monopólio previsto neste artigo inclui os riscos 
e resultados decorrentes das atividades nele mencionadas, sen­
do vedado à União ceder ou conceder qualquer tipo de partici­
pação, em espécie ou em valor, na exploração de jazidas de petróleo 
ou gás natural, ressalvado o disposto no art. 20, § 1-. 

§ 2' A lei disporá sobre o transporte e a utilização de 
materiais radioativos no territóriq nacional. 

ATO DAS DISPOSiÇÕES 
CONSmOCIONAlS TR.ANSITÓRIAS 

Art. 43. Na data da promulgação da lei que disciplinar a 
pesquisa e a lavra de recursos e jazidas minerais. ou no prazo 
de um ano, a contar da promulgação da Constituição, tomar­
se-ão sem efeito as autorizações, concessões e demais títulos 
atributivos de direitos minerários. caso os trabalhos de pesquisa 
ou de lavra não hajam sido comprovadamente iniciados nos 
prazos legais ou estejam inativos. 

Art. 44. As atuais empresas brasileiras titulares de autorização 
de pesquisa, concessão de lavra de recursos minerais e de apro­
veitamento dos potenciais de energia hidráulica em vigor terão 
quatro anos, a partir da promulgação da Constituição. para cum­
prir os requisitos do art 176, § I '. 

§ l ' Ressalvadas as disposições de interesse nacional pre­
vistas no texto constitucional, as empresas brasileiras ficarão 
dispensadas do cumprimento do disposto no art 176, § 1' , 
desde que, no prazo de até quatro anos da data da promulgação 
da Constituição. tenham o produto de sua lavra e benefICiamento 
destinado a industrialização no território nacional, em seus pro­
prios estabelecimentos ou em empresa industrial controladora 
ou controlada. 

§ 2' Ficarão também dispensadas do cumprimento do 
disposto no art 176, § I ' , as empresas brasileiras titulares de 
concessão de energia hidráulica para uso em seu processo de 
industrialização. 

§ 3' As empresas brasileiras referidas no § l ' somente 
poderão ter autorizações de pesquisa e concessões de lavra 
ou potenciais de energia hidráulica. desde que a energia e o 
produto da lavra sejam utilizados nos respectivos processos in­
dustriais. 

-

--~ 
iECRETO-LEI N9 227 _. Dl :. :\ 'l lC 

-N ._.. fC" ;:REI l:O DE 1 S ~ 7 ' 
~"'.A. 'A J 

iJrt.:.fim"a 'redação a o D JercI Oj l ei 1/:1 -

_ . .J)~~r.9 ' .985 \Cudif/o de Mlncr~ . '!ir! 
2!i --Ué jcrllciro d e 1 9~? ..... -



• 

I 

LEI NO 7.766, de 11 de lllAio de 1989. 

o 

DispÕe sobre o ouro, ativo financeiro, 
e sobre seu tratamento tributário. 

P R E S IDE N T E O A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
Lei: 

R E P O B L I C A 
sanciono a aeguinte 

Art. 10 - O ouro em qualquer estado de pureza, em 
bruto ou refinado, quando destinado ao mercado financeiro ou à execuçÃo 
da política cambial do País, em operações realizadas com a interveniên­
cia de instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, na for­
ma e condições autorizadas pelo Banco Central do Brasil, será, desde a 
extração, inclusive, considerado ativo financeiro ou instrumento cam­
bial. 

S 10 - Enquadra-se na definiçÃo deste artigo: 
I - o ouro envolvido em operações de tratamento, 

refino, transporte, depósito ou custódia, desde que formalizado compro­
misso de destiná-lo ao Banco Central do Brasil ou a instituiçÃo por ele 
autorizada. 

11 - as operações praticadas nas regiões de garim­
po onde o ouro é extraído, desde que o ouro na saída do município tenha 
o mesmo destino a que se refere o inciso I deste parÁgrafo. 

S 20 - As negociações com o ouro, ativo financei­
ro, de que trata este artigo, efetuadas nos pregões das bolsas de valo­
res, de mercadorias, de futuros ou assemelhadas, ·ou no sercado de bal­
cÃo com a interveniência de instituiçÃo financeira autorizada, serÃo 
consideradas operações financeiras. 

Art. 20 - Para os efeitos desta Lei, a. cooperati­
vas ou associações de 9arimpeiros, desde que regularmente constituídas, 
serão autorizadas pelo Banco Central do Brasil a operarem eom ouro. 

- Parágrafo único - "s operações com ouro, faculta­
das às cooperativas ou associações de garimpeiros, restringem-se, ex­
clusivamente, ã sua compra na origem e à· venda ao Banco Central do Bra­
sil, ou à instituição por ele autorizada. 

Art. 30 - A desfinaçÃo e as operações a que se re­
ferem os arts. lo e 20 desta Lei serÃo comprovadas mediante nota. fis­
cais ou documentos que identifiquem tais operações. 

S 10 - O transporte do ouro, ativo financeiro, pa­
ra qualquer parte do território nacional, serÁ acobertado exclusiva­
mente por nota fiscal integrante da documentaçÃo fiscal mencionada. 

\ 

S 20 - O ouro acompanhado por documentaçÃo fiscal 
, irregular serÁ objeto de apreensão pela Secretaria ,da Receita Pederal. 

~, Art. 40 - O ouro destinado ao mercado financeiro 
, sujeita-se, desde sua extração inclusive, exclusivamente ã incidência 

do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a 
títulos ou valores mobiliÁrios. 

ParÁgrafo único - A alíquota desse imposto serÁ de 
1% (um por cento), assegurada a transferência do montante arrecadado, 
nos termos do art.153, S 50, incisos I e 11, da Constituição Federal. 

Art. 50 - (VETADO) 
Art. 60 - Tratando-se de ouro oriundo do exterior, 

conside ra-se Município e Estado de origem o de ingresso do ouro no 
País. 

Art. 70 - A pessoa jurídica adquirente farÁ cons­
tar, da nota fiscal de aquisição, o Estado, o Distrito Federal, ou o 
Território e o Município de origem do ouro. 

Art. 80 - O fato gerador do imposto é a primeira 
aquis~çao do ouro, ativo financeiro, efetuada por instituiçÃo autoriza­
da, integrante do Sistema Financeiro Nacional. 

ParÁgrafo único Tratando-se de ouro físico 
oriundo do exterior, ingressado no País, o fato gerador é o seu desem­
baraço aduaneiro. 

Art. 90 - A base de cálculo do imposto é o preço 
de aquis~çao do ouro, desde que dentro dos limites de var i ação da cota­
ção vigente no mercado doméstico, no dia da operação. 

Parágrafo único Tratando-se de ouro físico 
oriundo do exterior, o preço de aquisição, em moeda nacional, serÁ de­
terminado com base no valor de mercado doméstico na data do desembaraço 
aduaneiro. 

Art. 10 - Contribuinte do imposto é a instituição 
autorizada que efetuar a primeira aquisição do ouro, ativo financeiro. 

Art. 11 - O imposto será pago até o último 
útil da primeira quinzena do mes subseqftente ao da ocorrência do 
gerador. 

dia 
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Parágrafo único - A entidade arrecadadora repassa­rá ao Estado, Distrito Federal ou Município, . conforme a origem do ouro, o produto da arrecadação, na proporção do estabelecido no S 50 do art. 153 da Constituição Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhando uma cória dos documentos de arrecadação ao Departamento Nacional de Produçao Mineral. 

Art. 12 - O recolhimento do imposto .erá efetuado no município produtor ou no município em que estiver localizado o esta­belecimento-matriz do contribuinte, devendo ser indicado, no documento de arrecadação, o Estado, o Território ou o Distrito Federal e o Muni­cípio, conforme a origem do ouro. 

Art. 13 - Os rendimentos e ganhos de capital de­correntes de operações com ouro, ativo financeiro, sujeitam-se às mes­mas normas de incidência do imposto de renda aplicáveis aos demais ren­dimentos e ganhos de capital resultantes de operações no mercado finan-ceiro. 
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com ouro 
disposto 

Parágrafo único - O ganho de capital em operações I nãp considerado ativo financeiro será determinado segundo o no art. 30, S 20, da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988. I 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data publicação. 

i 
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Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em ' 11 de 
1680 da Independência e 1010 da República. 

maio 

JOSe SARNEY 
Mai1son Ferreira da Nóbrega 

de 1 989; I 
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